
 
 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
No 021/2013 

 
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, no 540, 
Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ sob o no 
19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Sandro 
José dos Santos, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a 
empresa OI MÓVEL S.A., incorporadora da empresa CONSÓRCIO MOBILIDADE 
PMCL - OI, com sede no Setor Comercial Norte, Quadra 03 – Bloco A, S/nº - Térreo, 
Edifício Telefônica, Bairro Asa Norte, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 
70713-900, inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 05.423.963/0001-11, neste ato 
representada por seu Representante Institucional, Sr. Marcos Antônio Borges, 
matricula 14959, portador do RG sob no 18.264.575-7, expedida pela SSP/SP e do 
CPF sob no 107.954.408-98, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo no 109/2013, 
celebraram o Contrato Administrativo no 021/2013, ao qual resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo em decorrência da necessidade de manutenção da 
contratação de Empresa para a prestação de serviço móvel pessoal para o 
atendimento às necessidades funcionais e administrativas da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete. Dotação: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. Vigência: 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017. Valor Estimado: 
R$ 17.142,40 (dezessete mil, cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


